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PORTARIA N° 6.452, DE 9 DE MARÇO DE 2021. 

Designa representante do Município junto ao 
Ministério dos Direitos Humanos — MDH para 
os fins que especifica. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR a servidora MARIZETE KOWALSKI 
OLINQUEVEZ, Auxiliar de Escriturário B em exercício da função de confiança de 
Diretora do Departamento de Assistência Social, Matricula n° 212-7, como 
representante legal da Prefeitura de Marmeleiro junto ao Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos — MMFDH.  

Art.  2° Ficam revogadas as Portarias n° 5.025, de 4 de abril de 2016 e a 
Portaria n° 5.827, de 13 de agosto de 2018.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 9 de março de 2021. 
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